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PROCESSO Nº10902/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. SIMÃO 
PEIXOTO LIMA EM FACE DO PARECER PRÉVIO N° 82/2022 - TCE - TRIBUNAL 
PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 02 de março de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 11006/2023– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO SR ROSSIELI 
SOARES DA SILVA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1557/2021 - TCE - 
PRIMEIRA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 06 de março de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 11104/2023– RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ADÃO JOSÉ GOMES 
EM FACE DO ACÓRDÃO N° 2027/2022 - TCE – SEGUNDA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 07 de março de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 11098/2023– RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR JOSÉ CARLOS 
ZANOTTO EM FACE DO ACÓRDÃO N° 570/2021 - TCE - PRIMEIRA 
CÂMARA. 
 
DESPACHO: INADMITO O PRESENTE RECURSO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 07 de março de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 11071/2023– RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA SRA. LUBÉLIA SÁ 
FREIRE DA SILVA EM FACE DO APRESENTA RECURSO DE DECISÃO N° 
133/2018 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO. 
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GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 06 de março de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 10990/2023– RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ ADALBERTO 
TEIXEIRA DE ANDRADE EM FACE DO ACÓRDÃO N° 1669/2022 - TCE - 
PRIMEIRA CÂMARA. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 02 de março de 
2023. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 08 de março 
de 2023. 
  
 

 
 
 

CAUTELAR 

 

PROCESSO Nº 11055/2023 
ÓRGÃO: AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - AADC 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
REPRESENTADOS: AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - 
AADC E C.C. PEREIRA COMÉRCIO – ME 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS EM DESFAVOR DA EMPRESA C.C. PEREIRA 
COMÉRCIO -ME E A AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL - 
AADC, EM FACE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO AADC 023/2023. 
RELATOR: AUDITOR MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 

 

DESPACHO N° 290/2023-GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
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ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO AO 
RELATOR.  

 

1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pelo Ministério Público 

junto ao Tribunal de Contas por possível antieconomicidade e ilegalidade na celebração do Contrato AADC 

023/2023 (processo 1921/2022), em que figura como contratada a empresa C.C. Pereira Comércio – ME (CNPJ: 

24.920.940/0001-67), e contratante a Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC, entidade criada, 

mantida e controlada pelo Estado do Amazonas, sob a responsabilidade de seu diretor-presidente o Sr. Edval 

Machado Júnior. 

2) O Contrato nº 023/2023-AADC tem por objeto:  

Aquisição de solução em informática, “web de serviços inteligentes multicanal de autoatendimento, com 
emulação humana, por intermédio da criação de um assistente virtual inteligente tipo chatbot com dashboards 
para monitoramento, api para integração com ferramentas externas e mídias.” 

 

3) O Representante aduz que requereu informações da Agência por meio do Ofício n. 

154/2023/MPC/RMAM, de 13 de fevereiro de 2023. Em sua resposta, pelo Ofício 76/2023-GP/AADC, a Agência 

informou não ter havido licitação e apresentou o processo administrativo (1921/2022), de adesão à Ata de Registro 

de Preço n. 010/2022/COPIL-AMAZONASTUR (anexo). Ademais, afirmou que ainda não teria sido iniciada a 

execução nem o desembolso financeiro com a contratação. 

4) Segundo o Representante não se afiguram comprovados, no aludido caderno administrativo de 

contratação, os requisitos de legitimidade, economicidade, impessoalidade e de eficiência administrativas, de 

modo a caracterizar forte indício da prática de ato gravemente ofensivo aos princípios constitucionais de 

Administração Pública. Continua e aduz que tal ilegalidade aparente resulta da constatação de: I) inconsistência 

do termo de referência, porque sem justificativa quanto à necessidade da aquisição e especificação adequada 

do produto necessitado; II) inexistência de estudo técnico preliminar, instrumento obrigatório ex lege cuja falta 

traz insegurança e incerteza sobre ser o produto adquirido a mais vantajosa alternativa para satisfazer a 

necessidade pública (de prover processamento de dados e autoatendimento às 26 unidades culturais 

beneficiárias); III) ausência de autêntica pesquisa de mercado para compor preços de referência de 

economicidade; IV) falta de estudo e comprovação solenes quanto à vantajosidade da carona em vez de 

licitação; V) falta de critério objetivo e impessoal de seleção da empresa. 

5) Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade, requer o conhecimento e procedência da 

Representação. 

6) Em sede de cautelar, requer a suspensão do Contrato AADC 023/2023 (processo 1921/2022) com a 

C.C. Pereira Comércio – ME (cnpj 24.920.940/0001-67), ora impugnado, dando imediato conhecimento ao 

gestor Representado para que se abstenha de executar o mesmo e realizar a despesa. 

7) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 8 de março de 2023                                                             Edição nº 3006 Pag.7 
 
  

  

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

8) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

9) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para ingressar 

com a presente demanda. 

10) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo 

a contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos 

os requisitos de admissibilidade. 

11) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se 

necessário salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que 

alterou a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade 

do instituto de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

12) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

13) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

13.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

13.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

b) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de março de 2023. 
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DMC 

 

 

PROCESSO Nº 11137/2023 
ÓRGÃO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: ROBERTO LIPORACE NUNES DA SILVA 
REPRESENTADOS: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC E 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN 
ADVOGADO: RAPHAEL ANUNCIAÇÃO – OAB/DF N° 25.291, MIKAELA MINARÉ BRAÚNA - 
OAB/DF Nº 18.225, RAFAEL MINARÉ BRAÚNA - OAB/DF Nº 30.607, ROBERTO LIPORACE 
NUNES DA SILVA - OAB/DF Nº 43.665 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR INAUDITA ALTERA 
PARS INTERPOSTO PELA EMPRESA MÓDULO SECURITY SOLUTIONS S/A 
(REPRESENTADA PELO SR. ROBERTO LIPORACE NUNES DA SILVA) PARA APURAÇÃO 
DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2023 – CSC, PARA 
ATENDIMENTO DE DEMANDA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
AMAZONAS - DETRAN/AM. 
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

 

DESPACHO N° 288/2023 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO AO 
RELATOR.  

 

1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa Módulo 

Security Solutions S/A – Em Recuperação Judicial, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 

28.712.123/0001-74, contra a Centro De Serviços Compartilhados - CSC, órgão gerenciador do Pregão Eletrônico 

n.º 078/2023 – CSC. 

2) O Pregão Eletrônico n.º 078/2023 – CSC tem por objeto: 

“A contratação, pelo menor preço global, de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de assessoramento jurídico e técnico 
relativos à lei 13.709/2018 – Lei Geral De Proteção De Dados Pessoais (LGPD) para adequação do Departamento Estadual De Trânsito Do 
Amazonas - DETRAN/AM, para formação de ata de registro de preços, contemplando suas unidades localizadas na capital e nos 
municípios do interior do estado do amazonas" 
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3) A empresa Requerente alega que: I) não houve resposta aos pedidos de impugnação ao Edital realizados 

por esta Representante; (II) a sessão foi aberta sem posicionamento da Administração; (III) o instrumento 

convocatório prevê a impossibilidade de participação de empresas em recuperação judicial e (IV) da mesma forma, 

prevê exigência desarrazoada quanto à qualificação para habilitação de licitante. Sendo assim, pugna pela nulidade 

do certame.  

4) Em sede de cautelar, requer a suspensão do Pregão Eletrônico n.º 078/2023 – CSC até que as 

irregularidades sejam retificadas. 

5) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 

6) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

7) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade do Representante para ingressar 

com a presente demanda. 

8) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 

contemplar as impugnações feitas pelo Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 

requisitos de admissibilidade. 

9) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 

Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

10) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

11) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 
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11.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

11.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

c) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso requer; 

d) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida Cautelar, nos 

termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de Março de 2023. 

 

 

VHCS 

 
EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 27/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Luís Fabian Pereira Barbosa, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16855/2021, e 
cumprindo o Acórdão nº 96/2016 – TCE – Segunda Câmara nos autos do Processo nº 6501/2010, que trata da 
Prestação de Contas do Convênio nº 002/2010-SEINFRA, celebrado entre a Secretaria de Estado de 
Infraestrutura – SEINFRA, e a Prefeitura do Município de Maraã, fica NOTIFICADO o Sr. DILMAR SANTOS ÁVILA, 
Prefeito do Município de Maraã à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a Multa no valor atualizado R$ 49.244,27 (quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte 
sete centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do 
Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 7 de Março de 2023. 
 

 

about:blank
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 13/2023 - DICAD 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e 
§ 2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei 
citada, bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator 
Conselheiro Fabian Barbos, a folha 540, fica NOTIFICADO a senhora Andrea Goncalves CastroDiretora da 
MATERNIDADE NAZIRA DAOU – CAMI II, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca dos 
questionamentos suscitados na Notificação n° 37/2023 – DICAD, peça do Processo TCE nº 12222/2022 que trata 
da Prestação de Contas Anual da Maternidade Dona Nazira Daou de Responsabilidade da Sra. Andrea Goncalves 
Castro, Exercício 2021. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de março de 2023. 
                                  
 
 

JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO JUNIOR  
Diretor substituto da DICAD 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2023 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97, caput, §2º, da Resolução Nº 04/2002-
TCE/AM, em cumprimento ao Despacho do Exmo(a). Conselheiro Relator Mário José de Moraes Costa Filho, 
fica NOTIFICADO(A) o(a) Sr(a). Rossieli Soares Da Silva, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas para as restrições elencadas ao 
Relatório Vistoria nº 153/2022 (Notificação 254/2022 – DICOP), à Diligência 694 / 2022-MP- RMAM e ao Despacho 
Nº 1230/2022, reunidos no Processo TCE Nº 13.309/2017, que trata da Tomada de Contas Especial de Convenio 
Realizada pela Seduc, Referente a 1° 2° e 3° Parcela do Termo de Convenio N° 99/2014- Prefeitura Municipal de 
Jutai e a Seduc, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 2.423/96. 
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 10 de outubro de 2022. 
 
 

 
 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2023 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 97, caput, §2º, da Resolução Nº 04/2002-
TCE/AM, em cumprimento ao Despacho do Exmo(a). Conselheiro Relator Mário José de Moraes Costa Filho, 
fica NOTIFICADO(A) o(a) Sr(a). Marlene Goncalves Cardoso – Ex-Prefeita Municipal de Jutaí, para no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou 
justificativas para as restrições elencadas ao Relatório Vistoria nº 154/2022 (Notificação 255/2022 – DICOP), à 
Diligência 694 / 2022-MP - RMAM e ao Despacho Nº 1230/2022, reunidos no Processo TCE Nº 13.309/2017, que 
trata da Tomada de Contas Especial de Convenio Realizada pela Seduc, Referente a 1° 2° e 3° Parcela do Termo 
de Convenio N° 99/2014- Prefeitura Municipal de Jutai e a Seduc, conforme disposto no Art. 20, §2º da Lei nº 
2.423/96. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 10 de outubro de 2022. 
 
 
 

 
 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. BERNARDINO DE 
SOUZA REIS, para tomar ciência do Acórdão nº 1205/2020-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 14.507/2019, referente a sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 01/12/2020. 
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DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
março de 2023.  
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